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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 358 de 23 de Outubro de 2023   

POrTArIA N º 358/2023 DE 23 DE OUTUBrO DE 2023.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.
                  
 CONCEDE ao servidor ALEXSANDRO RODRI-
GUES MOURA, lotado no cargo de MOTORISTA, Gratifi-
cação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 
05% (cinco por cento) conforme artigo 79 da LC 08/92 de 
01.12.92.
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
pois deverá permanecer todo o tempo à disposição do servi-
ço público, podendo, neste caso, ser convocado a trabalhar 
a qualquer momento, durante as 24 (vinte e quatro) horas do 
dia.

 Esta portaria têm efeito retroativo a 01/10/2023.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 23 de outubro de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicada em 24 de outubro de 2023 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA

Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 359 de 23 de Outubro de 2023

POrTArIA N º 359/2023 DE 23 DE OUTUBrO DE 2023.
Dispõe sobre Adicional de Insalubridade de Servidor e dá 
outras providências.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.
                   
 CONCEDE, a partir desta data, ao servidor ALE-
XSANDRO RODRIGUES MOURA, lotado no cargo de 

MOTORISTA, Adicional de Insalubridade no percentual de 
20% (vinte por cento) conforme LC 100/2009 de 07.10.09, 
alterando parcialmente e momentaneamente os efeitos da 
Portaria nº 314/2023 de 23 de novembro de 2022.

 O presente Adicional de Insalubridade é 
outorgado ao servidor pois deverá executar sob 
orientação, os serviços relativos a condução de veículos 
percorrendo itinerários estabelecidos, segundo as normas 
de trânsito, atentando para os horários a serem cumpridos 
e a segurança dos transportados (transporte de alunos, 
munícipes e passageiros e pacientes da saúde pública) 
assim como, para as condições de operação do veículo, 
anotando as eventuais avarias e acionando as oficinas 
quando necessário; vistoriar o veículo, bem como, o 
sistema de sinalização sonoro e de luzes de emergência e 
demais condições para perfeita utilização do equipamento, 
zelando pela manutenção do mesmo; transportar 
passageiros e cargas; conduzir veículos leves, utilitários 
(dirigir carros, van, ônibus e micro ônibus); dirigir em 
viagens dentro do município bem como intermunicipais; 
observar estritamente as normas de trânsito e de segurança 
para o transporte de passageiros individual ou coletivo ou 
de cargas; certificar-se de que o veículo sob sua condução 
encontra-se em condições adequadas de funcionamento e 
segurança; recolher o veículo após a utilização ao local 
determinado pela Municipalidade; zelar pela manutenção 
e limpeza dos veículos que conduzir; de maneira geral 
realizar tarefas correlatas ao seu cargo.

 Esta portaria têm efeito retroativo a 01/10/2023.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 23 de outubro de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicada em 24 de outubro de 2023 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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